
Implantação de semáforo de travessia de pedestres na Rua Atibaia, altura do nº.  1.000
(Bairro Cidade Nova I) CEP 13219-816.

Considerando que a Rua Atibaia é a  principal  via  do Bairro Cidade

Nova  I,  com  intenso  fluxo  de  veículos  e  pedestres  durante  todo  o  dia,  sendo  um dos

principais corredores de acesso à região;

Considerando que,  embora  já  exista  uma  faixa  de  travessia  de

pedestres na altura do nº. 1.000, esta não tem sido suficiente para garantir a segurança da

travessia, em razão da alta velocidade que os veículos atingem ao trafegar pela via;

Considerando que a área abriga  diversos condomínios residenciais

(de casas e apartamentos), comércios e serviços, aumentando consideravelmente o número

de pessoas que circulam e atravessam a rua diariamente;

Considerando o  registro  de  ocorrências  de  atropelamentos  e

acidentes no local, segundo relatos dos moradores, muitas vezes associados à imprudência

e à velocidade dos condutores,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  implantação  de  semáforo  de  travessia  de

pedestres na artéria em questão, na altura do nº. 1.000.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.

ZÉ DIAS
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 0FD5-79A6-A785-D000
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